CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS-MT
PARECER COMISSÃO DE SAÚDE, HIGIENE, PROMOÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO, DESPORTOS, CULTURA E TURISMO.

                               Parecer ao Projeto de Lei Ordinário do poder executivo Nº 004/2023, Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências e dá outras providencias.

I- Relatório

 O Prefeito Municipal solicita do poder legislativo municipal autorização abrir Crédito Adicional Especial Suplementar no valor de R$ 231.636,00 (Duzentos e trinta e um mil e seiscentos e trinte e seis Reais)
No orçamento municipal, conforme segue:

ADICIONA O SEGUINTE ORGÃO:

ÓRGÃO Secretaria Muni de Saúde ..............................................................n º 05 
Sub Função Assistência Hospitalar e Ambulatorial......................................................302
Programa: média e Alta Complexidade – MAC..............................................0056

Total adicionado............................................................................ R$ 231.636,00

Finalidade: Custear na Média e Alta complexidade/construção do laboratório de saúde municipal.
O crédito será coberto por Superavit Financeiro apurado no exercício anterior. 

III Voto        
Em face do exposto, essa comissão composta por seu presidente Vereador Professor Enos, pelo vice-presidente vereador Claudiomar Braun e pelo membro vereador TEN. Donizete Votam por unanimidade pela aprovação do projeto de Lei Nº 004, de 13 de Fevereiro de 2023.
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